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MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
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Of. n° 059/2023 — GAB/PL Bento Gonçalves,26M setembro de 2023.4 b~ 

DE 
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Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos 
Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei 
n°  011  , que "CRIA CARGOS NO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, CONSTANTE NA LEI COMPLEMENTAR N° 
76/2004". 

A Secretaria Municipal de Educação solicitou a contratação de 150 
(cento e cinquenta) cargos de Auxiliar Educacional, a fim de suprir as demandas das 
Escolas Municipais, que necessitam de profissionais que auxiliem os educandos em todas 
as atividades relacionadas ao seu desenvolvimento cognitivo, psíquico e motor. 

Ainda, que auxiliem nos cuidados relacionados à higiene dos educandos, 
tais como: banhos, vestir-se, pentear-se e troca de fraldas, se necessário. Em razão disso, 
será devido aos auxiliares o adicional de insalubridade em grau médio de 20% (vinte por 
cento), considerando o contato com agentes biológicos, conforme prevê a portaria MTb n° 
3.214, de 8 de junho de 1978, norma regulamentadora 15 (NR15) —Anexo 14. 

Tendo em vista a necessidade de contratação de tais profissionais para 
atender aos interesses públicos municipais, observou-se que não há no quadro de cargos 
do Município a referida função. Deste modo, em atenção à Lei Complementar n° 75/2004 e 
à Lei Complementar n° 7612004, verifica-se a exigência de criação do cargo de Auxiliar 
Educacional. 

Posto isto, serão criados 150 (cento e cinquenta) cargos de Auxiliar 
Educacional, Padrão de vencimento E-4 e adicional de insalubridade em Grau Médio de 
20% (vinte por cento), Carga horária de 40 horas semanais, que passarão a integrar a 
Administração Pública Municipal, com seu respectivo padrão, incluído no quadro do art. 3°, 
da Lei Complementar n° 76/2004 e respectivas alterações. 

Foram feitos estudos de impacto orçamentário e financeiro, os quais 
resultaram favoráveis, dentro dos parâmetros legais e limites orç mentários e financeiros, 
conforme documento em anexo. 
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Sem mais e confiando na aprovação 
urgência, apresentamos nossos protestos de elevada esti 

Cordialmente, 

DIOG 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 	, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

CRIA CARGOS NO QUADRO DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES, CONSTANTE NA LEI 
COMPLEMENTAR N° 76/2004. 

Art. 1° Ficam criados 150 (cento e cinquenta) cargos de provimento 
efetivo de Auxiliar Educacional, Padrão de vencimento E-4 e adicional de insalubridade em 
Grau Médio de 20% (vinte por cento), Carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2° Os cargos criados passam a integrar a Administração 
Pública Municipal, com seu respectivo padrão, incluído no quadro do artigo 3°, da Lei 
Complementar n° 76/2004 e respectivas alterações. 

Art. 3° As atribuições e os requisitos de provimento dos cargos 
criados são os que constam no anexo da Lei Complementar n° 76/2004 e respectivas 
alterações. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por 
dotações orçamentárias específicas. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 	 AL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e seis dias do mês de setembro 	e vinte e três. 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO I  

CARGO: AUXILIAR EDUCACIONAL 

CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais. 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação. 

ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público. 

IDADE MÍNIMA: 18 (dezoito) anos completos. 

OUTROS: Conforme as instruções reguladoras do Edital de Concurso Público. 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar os educandos em todas as atividades relacionadas ao seu 

desenvolvimento cognitivo, psíquico e moto, oportunizando o desenvolvimento da 

autonomia; Respeitar os direitos das crianças, considerando as diferenças individuais, 

sociais, econômicas, culturais, étnicas e religiosas; Cuidar da higiene das crianças, 

orientando-as e auxiliando-as nas diversas atividades relacionadas, como: banhos, vestir-

se, pentear-se, troca de fraldas (quando necessário); Servir refeições e auxiliar na 

alimentação das crianças, orientando-as sobre o comportamento á mesa e a importância da 

alimentação saudável; Zelar por todas as necessidades das crianças enquanto estiverem 

sob sua guarda e responsabilidade; Zelar pelo lazer e segurança dos alunos, 

acompanhando a entrada e saída, respeitando as regras e normas preestabelecidas, 

mantendo a ordem e a disciplina, monitorando também o embarque e o desembarque dos 

educandos no transporte escolar; Acompanhar o trajeto de ida e volta no transporte escolar, 

se necessário; Monitorar as atividades dos alunos na sala de aula, no pátio, no ginásio e 

nas demais dependências da escola, realizando o acompanhamento das crianças também 

em atividades pedagógicas extracurriculares e nas visitas de estudos; Auxiliar nas 

atividades recreativas dos educandos, incentivando a participação nas brincadeiras em 

grupo, estimulando o desenvolvimento socioafetivo, físico e mental das mesmas; Zelar pela 

limpeza e ordem de todas as dependências utilizadas pelas crianças; Comunicar ao 

superior hierárquico ou Diretor qualquer alteração de comportamento, problemas de saúde 

ou outros que possam vir a acontecer relacionados à criança, cuja resolução não esteja ao 

seu alcance; Participar das capacitações oferecidas; Participar da elaboração dos 

documentos norteadores da escola e zelar pelo seu cumprimento; Zelar pelo patrimônio 

público; Cumprir assiduamente o horário de trabalho; Executar demais tarefas correlatas. 



FONTE 
0500 (MDE) 5 906 999.00 9 866 797,60 11 977 397 60 

TOTAL 
	

6.906.999,00 1 	9.866.797,60 1 	11.977.397,60 

2023 2024 2025 
B - MECANISMO DE COMPENSAÇAO 

1:3 Aumento permanente de Receitas 
L) Redução permanente de despesas 

E Aproveitamento da margem de expansão das D.O.C.0 

MUNICiP10 DE BENTO GONÇALVES 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Processo Administrativo N° SMA-ADM-2022/00131 
DATA DA ELABORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO: 	 0610712023 

EXERCÍCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR: 2023 
N°: 1 18 I ANO: I 2023 

A - MOTIVAÇÃO E COMPENSAÇÃO 

Motivação do impacto (informar o código da legenda abaixo) Gastos previstos no exercido que entrar em vigor e nos dois subsequentes 
6 - Gastos com pessoal (LC 101, art. 21) 

Motivação do impacto - Legenda 

1 - Criação expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamentaI (LC 101. art 

2 - Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101. art 17) 

3 - Renúncia de Receita (LC 101. art 141 
á - Reconnearnento ou confissão de divida (LC 101. art 29. §1') 

5 - Benefícios da Seguridade Social (LC 101. art 24) 

G - Gastos COrn pessoal (LC 101. art 211 

16) 

FONTE 2023 2024 2025 
0500 (MDE) 3 010.883.89 7.442.904.98 7.442 904.98 

TOTAL I 3.010.883.89 1 7.442.904,98 I 7.442.904,98 

Autenticado corn sentia por TIAGO JOSÉ DE LIMA - Contador / CONTABILIDADE-SEFIN. 
Documento N°. 36915-1021 - consulta à autenticidade em https://siga.bentogoncalvesss.gov.brisigaex/publiciapplautenticar?n=35915-1021 	 SiGâ.„A 



Administração do Sistema Governamental 

Remunerar os servidores celetistas e estatutários 

Remuneração encargos e direitos dos servidores 

Programa' 

Objetivo 

Ação.  
L A ação não encontra previsão em nenhuma das metas e prioridades da LDO 

não é o caso Projeto de Lei para inclusão na LDO 

Projeto/Atividade. 2205 - Remuneração. encargos e direitos dos servidores 

oro (1.108) 	I 	Saldo 	1 	6 318 921,65 

PARECER SOBRE O IMPACTO FINANCEIRO 
O presente gasto está dentro dos parâmetros e limites financeiros, possibilitando sua execução. 

II - COMPATIBILIDADE COM O PPA, LDO E LOA E IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
A - COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL 
P A ação está prevista no Plano Plurianual conforme o seguinte programa governamental 

Programa' 

	

Objetivo: 	 

	

Ação. 	 

L A ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plunanual. 
Projeto de Lei para inclusão no PPA 

Administração do Sistema Governamental 
Remunerar os servidores celetistas e estatutários 
Remuneração, encargos e direitos dos servidores 

não é o caso 1 

B - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
U A ação está prevista na LDO do exore icio. conforme consta no anexo de Metas e Prioridades 

C - COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORÇAMENTO 
Pi A despesa decorrente da execução da ação está prevista na Lei de Orçamento do exercido financeiro em vigor: 

=  
E 

I1-IMPACTO FINANCEIRO 

ESTIMATIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONTE DE RECURSOS 

Fonte 500 - MN 2023 2024 2025 
Saldo do exercido anterior 24 733 409 14 17 979 524 25 24 166 415137 
Receitas (ingressos) - previsão 71 000.000 00 75 260 00060 79 775 609.00 
Despesas - executadas e fixadas 81 650 000.00 71 497 00.00 75 786 020.00 
Aumento de despesa ou renúncia de receita 3 010 803 09 7 442 934.90 7 442 904.98 
Medidas compensatórias 6 906 999.0o 9 866 797.60 11 977 397.60 
Saldo final 17 979 624 25 24 166 416.87 32 689 689.49 

Autenticado com senha por TIAGO JOSÉ DE LIMA - Contador !CONTABILIDADE-SEFIN. 
Documento Nic.. 36915-1021 - consulta à autenticidade em https://siga  bentogoncalves.rs gov.bilsigaexipublicíapplautenticar7n=36915-1021 	 SIGA_,74 



cal 

e as aç 
ta na tetra e 

de minhas ato.. ições legais em cumprimento ás determinações do 10000 11 do an. 16 da 
de Des sas, e á vista Ca referida estimativa de Impacto orçamentário-Financeiro. 

da ação pleiteada. 

otacIamente da Constituição Federal. da Lei Orgânica Municipal e demais leis em 
Resoluções do Senado Federal 

previstas possuem mecanismo de compensação compativel e adequado. 

IRA 

52.27% 51.08% 49,37% (7) Percentual projetado em relação à Receita Corrente Liquida (= 6 1 l)'loo 

ELISIANE SCHENATTO 
Secretária de Finanças 

TIAGO JOSÉ DE LIMA 
Contador - CRCiRS 79 606,0-2 

de 

Declaro. ainda. que a execução da ação acima referida não contraria nenh 
vigor, em especial a Lei 

Por se tratar de renúncia de receita. nos termos do art 14 da LR 

Pc a a 

ento 	06 de julho de 

o GO SÉGABINA22I SIO,  

PARECER FINAL 

De acordo com os valores projetados, há previsão de saldo orçamentário e financeiro para a realização da referida despesa de pessoal. 

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE 0 ESAS 

Eu. DIOGO SEGAGINAZZI SIQUEIRA prefeito municipal de Sento Gonçalves. no u 
Lei Complementar 0 101,2000 (Lel de Responsabilidade Fiscal). na qualidade de 

DECLARO existir recu 

Ivo leu 
ade 

ais 
pensa li 

tarnoé 
Worme c 

Prefeito MunicIpai 

III - LIMITES 
A) PESSOAL 

2023 2024 2026 
(1) Receita Corrente Liquida (Atual e Prevista) 693.889.293,991 641.400.437,511 692.712.472,511 

(2 ) Comprometimento atuai de gastos com pessoal 314 312 612.741  330 028 243,381 346 529 655.551 

(3) Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal 52.92% 	1 51,45% 	1 50,03% 

(4) Acréscimo nos gastos 3 010 883,89 1 7 442 904,98 1 7 442 904.98 

(5) Mecanismo de Compensação 6 906 999,00 1 9 866 797.60 1 11 977 397.60 

(6) Gastos Totais Projetados com o aumento proposto (o 2 4 - 5) 310 416 497,631  327 604.350,761 341.995 162 921 

PARECER SOBRE O LIMITE DE ENDIVIDAMENTO COM PESSOAL 
Não será comprometido, pois continuara dentro dos parametros legais, ou seja, a baixo do Limite Legal de 54%. Entretanto verifica-se que está acima do 

Limite Prudencial de 51,304'0. 

Autenticado com senha por TIAGO JOSÉ DE LIMA - Contador / CONTABILIDADE-SEM. 
Documento N. 36915-1021 - consulta á autenticidade em https://siga  bentogoncalves.rs.gov.brisigaex/publiciapplautenticar?n=36915-1021 	 SIGA_Jt 



P5031690 13.  Salino Provisão Ienes -1,3 insaItesodade 20% Catpo 
Lencenento 

&IMO 
Fonte de 
Recurso  

0500 53.38 1,3015 23620 1665.54 ~sisas ECucaCcesse E01 
180,15 TOTAL 1 68554 5138 

MEMÓRIA DE CALCULO • SMA-ADIA.202280131 

NOVOSGA5105 PREVISTOS 

FAPS Patronal 
11523561 

FAP S ~anal VMP 
~nen:ação Otde Total feensa1 

325.21 102496 529 00 150.00 032 176 7a 
32521 1.024,96 52930 15090 602.176.78 

Alises 5 Recurso 500 
TOTAL 2023 3 010 883,89 3.010 883.89 

Mem 12 Reaxso 500 
TOTAL 2024 i- 3,1) 7.442904.98 7.442 904.98 

Meses 12 Recurso 500 
TOTAL 20251- 394) 7.442904,98 7,442 904.98 

MECANISMOS DE comoursAcAos 

CARGO Fonte de 
Recurso 

Valor carpo 
terceinzado Cede Tosai leesssat 

Au ,.+.:r Er, .a. ;n -,,, : 
(5-:::, 

2 962 38 10 2962330 
Vc:-..c- I 201148 10 20 11430 
‘1,tor 1,  3722.04 30 11155129 

robst. 50 161_39980 

ORIGEM Fonte de 
Recurso ANO ~sã* orça...á. A 	dã P neceaço Prevista Excesso de 

Arrecadação 

Arem 1ação Gera: 0500 
2023 61 000000,00 62 100000.00 6 30280800 

79xoodoo 2024 1-5%) 65 86,0 000,04) 73 810 093.00 
2025(.594) TI 150 400,00 81.191000,00 100-0600,00 

Meses 5 Recose 500 
TOTAL 2023 4 906 499.00 6905 999,00 

Meses 32 Recurso 500 
TOTAL 20:24 9 366 797.60 9 866 797,60 

meses 12 Recurso 500 
TOTAL 23251. 3951 11 977 397,60 11977 397.60 

Autenticado com senha por TIAGO JOSE DE LIMA - Contador ! CONTABILIDADE-SEF IN 
Documento N°. 36915-1021 - consulta á autenttc,dade em https.11siga bentogoncalves rs gov.brSigeextpubIlvapptautenlicaOn=36915-1021 S I G 
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